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III — Experiência profissional:
Desde 2012 — Técnica superior no Departamento de Operações da 

Direção de Apoio à Venda do Turismo de Portugal;
De 2007 a 2012 — Técnica superior no Departamento de Operações 

e Eventos da Direção de Promoção do Turismo de Portugal;
De 2003 a 2007 — Técnica superior na Direção de Promoção Turística 

do Instituto de Turismo de Portugal;
De 1998 a 2003 — Técnica superior na Direção de Apoio às Expor-

tações do ICEP — Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal;
De 1996 a 1998 — Técnica superior na Direção de Empresas do 

ICEP — Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal;
De 1995 a 1996 — Técnica superior na Direção de Promoção Turística 

do ICEP — Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal;
De 1991 a 1995 — Técnica superior na Direção de Ação Setorial do 

ICEP — Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal;
De 1985 a 1990 — Docente da disciplina de Matemática do Ensino 

Secundário;
De 1983 a 1985 — Técnica superior do Departamento de Análise 

de Projetos do IGEF — Instituto de Gestão e Estruturação Fundiária.

IV — Formação Profissional Relevante:
Marketing Relacional, em 2008 — Outcome;
Conceção e Gestão de Projetos, em 2006 — INA;
Marketing de Serviços, em 2000 — COPRAI;
Marketing para Executivos, em 1993 — Instituto Superior de Gestão;
Policy Analysis of Agricultural Systems and Social Profitability 

Analysis of Agriculture, em 1984 — Instituto Gulbenkian da Ciência;
Common Agriculture Policy in Portuguese Agriculture, em 

1984 — Instituto Gulbenkian da Ciência.
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 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA 
E DO MAR

Gabinetes do Ministro da Economia e da Ministra 
da Agricultura e do Mar

Despacho n.º 8029/2014
O Programa do XIX Governo Constitucional elenca nas suas priorida-

des o acréscimo da competitividade da economia portuguesa, nomeada-
mente através da valorização da produção nacional como contributo para 
o aumento da produção e da competitividade das empresas portuguesas 
e para o emprego.

As atividades que integram as diferentes fileiras florestais concorrem, 
reconhecidamente, para a competitividade da economia portuguesa, 
como demonstram os resultados económicos e sociais do conjunto destas 
fileiras, que apresentam um saldo da balança comercial positivo, uma 
contribuição relevante para o produto interno bruto, uma taxa ímpar de 
incorporação de valor acrescentado nacional fruto da elevada inclusão 
de matérias -primas nacionais e, bem assim, um nível de criação de 
emprego muito expressivo.

É reconhecido o grau de significativa e crescente complexidade na 
organização das fileiras de base florestal mais tradicionais, bem como 
o surgimento de fileiras emergentes como consequência do aumento e 
da diversificação da procura de produtos lenhosos e não lenhosos, assim 
como de bens e serviços de uso indireto.

Neste contexto, avultam importantes desafios, como sejam o da inter-
nacionalização dos mercados, o da gestão sustentável dos recursos, o da 
aposta na inovação, o da adoção de sistemas de certificação da gestão 
e da cadeia de responsabilidade, e o da maior sensibilidade a pragas, 
doenças e incêndios.

Face a estes desafios, reconhece -se a imprescindibilidade do bom 
relacionamento ao longo das fileiras de base florestal para que o seu 
funcionamento possa ser mais transparente e equitativo. A promoção de 
um diálogo organizado, próximo e regular entre os representantes dos 
diferentes níveis destas fileiras constitui, assim, um passo importante 
para que se atinja um grau mais elevado de autorregulação nas relações 
entre todos os intervenientes.

Assim:
Nos termos conjugados dos artigos 16.º e 17.º do Decreto -Lei 

n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 119/2013, de 21 de agosto, das alíneas a) e b) do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, e da alínea c) do artigo 2.º e 

da alínea d) do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de 
fevereiro, determina -se o seguinte:

1 — É criada a Plataforma de Acompanhamento das Relações nas 
Fileiras Florestais, doravante designada PARF, que tem por missão 
acompanhar as relações entre os agentes das fileiras florestais, com a 
participação da Administração Pública, dos produtores florestais, dos 
prestadores de serviços e da indústria, com vista ao fomento da transpa-
rência, da equidade e do equilíbrio ao longo dessas fileiras.

2 — A PARF é composta por um representante de cada uma das 
seguintes entidades:

a) Ministério da Economia;
b) Ministério da Agricultura e do Mar;
c) Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 

(AICEP, E. P. E.);
d) Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE);
e) Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP);
f) Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. 

(ICNF, I. P.);
g) ANEFA — Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas 

e do Ambiente;
h) ANPEB — Associação Nacional de Pellets Energéticas de Bio-

massa;
i) APCOR — Associação Portuguesa de Cortiça;
j) APEB — Associação dos Produtores de Energia e Biomassa;
k) Associação da Indústria Papeleira — CELPA;
l) Associação das Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal;
m) Associação de Jovens Agricultores de Portugal (AJAP);
n) Associação para a Competitividade da Indústria da fileira Florestal 

(AIFF);
o) BALADI — Federação Nacional de Baldios;
p) CENTRO PINUS — Associação para a Valorização da Floresta 

de Pinho;
q) CIP — Confederação Empresarial de Portugal;
r) CONFAGRI — Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas 

e do Crédito Agrícola de Portugal, CCRL;
s) Confederação do Comércio e Serviços de Portugal (CCP);
t) Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP);
u) Confederação Nacional da Agricultura (CNA);
v) FENAFLORESTA — Federação Nacional das Cooperativas de 

Produtores Florestais, FCRL;
w) FNAPF — Federação Nacional das Associações de Proprietários 

Florestais;
x) FORESTIS — Associação Florestal de Portugal;
y) Fórum Florestal — Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa;
z) UNAC — União da Floresta Mediterrânica.

3 — O secretariado de apoio da PARF é assegurado conjuntamente 
pela DGAE e pelo ICNF, I. P.

4 — No prazo de 10 dias a contar da data da entrada em vigor do 
presente despacho, as entidades referidas no n.º 2 indicam ao secretariado 
de apoio da PARF os seus representantes.

5 — Na sua primeira reunião, a realizar até 30 dias após a indicação 
dos representantes das entidades que a constituem, a PARF aprova o 
plano de atividades para os 12 meses seguintes.

6 — A PARF reúne trimestralmente ou, a título extraordinário, me-
diante convocação conjunta dos representantes dos Ministérios da Eco-
nomia e da Agricultura e do Mar.

7 — A PARF pode constituir subcomissões com missões específicas 
ou com carácter sectorial, neste último caso trabalhando sobre um pro-
duto ou grupo de produtos de base florestal.

8 — Cada membro da PARF indica um ou mais representantes para 
as subcomissões que venham a ser criadas, não sendo obrigatória a 
representação de todas as entidades da PARF em cada subcomissão.

9 — A designação do coordenador de cada subcomissão é adotada 
em simultâneo com a decisão da respetiva constituição.

10 — As subcomissões reúnem com a periodicidade que a maioria 
dos seus membros entender necessária, sendo as reuniões convocadas 
pelo respetivo coordenador.

11 — Podem participar nas reuniões das subcomissões especialistas 
na área florestal, a convite do coordenador.

12 — A aprovação do plano de atividades e do relatório de atividades 
da PARF, o qual engloba as atividades desenvolvidas pelas subcomissões, 
tem lugar em reunião anual expressamente convocada para o efeito.

13 — Nas suas faltas ou impedimentos, os representantes indicados 
para a PARF podem fazer -se substituir por suplente previamente de-
signado para o efeito.

14 — De cada reunião da PARF é elaborada uma síntese com as 
principais posições assumidas pelos membros presentes, à qual podem 
ser anexos os documentos considerados pertinentes.
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15 — A participação nas reuniões ou em quaisquer outras atividades 
da PARF não confere aos seus membros, ainda que na qualidade de 
suplentes, o direito a qualquer prestação, independentemente da respe-
tiva natureza, designadamente a título de remuneração, compensação, 
subsídio, senha de presença ou ajudas de custo.

16 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de junho de 2014. — O Ministro da Economia, António de Maga-
lhães Pires de Lima. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 8030/2014
Com vista à execução das Condutas do Subsistema de Águas Re-

siduais de Murça, veio a sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, S.A. (ATMAD), empresa concessionária da gestão e exploração 
do Sistema Multimunicipal de Água e Saneamento de Trás -os -Montes e 
Alto Douro, criado pelo Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outubro, 
requerer ao Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, 
a constituição de servidão administrativa de aqueduto público subter-
râneo, sobre a parcela de terreno localizada na freguesia e concelho 
de Murça, identificada no mapa de áreas e assinalada nas plantas de 
localização, anexas ao presente despacho.

Considerando os documentos emitidos pela Comissão Regional da 
Reserva Agrícola Nacional de Trás -os -Montes, comprovativos do cum-
primento do regime legal da Reserva Agrícola Nacional, bem como as 
condicionantes e medidas de minimização nele previsto;

Considerando a Licença de Utilização dos Recursos Hídricos para 
Rejeição de Águas Residuais, emitida pela Agência Portuguesa do 
Ambiente e que os projetos das infraestruturas em causa foram aprova-
dos pelo ex -Instituto Regulador de Águas e Resíduos, atual Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos;

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, através da 
subalínea ix) da alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 13322/2013, de 11 de 
outubro (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 18 de 
outubro de 2013), e nos termos e para os efeitos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 34021 de 11 de outubro de 1944, e no artigo 8.º do Código das 

Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, e com 
os fundamentos constantes da informação n.º 29/GJ/2014, de 19 de maio 
de 2014, da Direção -Geral do Território, determino o seguinte:

1 — A parcela de terreno, identificadas no mapa de áreas e plantas de 
localização que se publicam em anexo ao presente despacho e dele fazem 
parte integrante, fica, de ora em diante, onerada com carácter perma-
nente pela constituição de servidão administrativa de aqueduto público 
subterrâneo, a favor Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro, S.A.

2 — A servidão administrativa a constituir, com a área total de 7 m², 
incide sobre uma faixa de 3 metros de largura, com 1,5 metros para cada 
lado do eixo longitudinal da conduta e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação da con-
duta;

b) Proibição de mobilizar o solo a mais de 50 centímetros de pro-
fundidade numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta;

c) Proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 3 metros 
(1,5 metros para cada lado do eixo da conduta);

d) Proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 1,5 me-
tros para cada lado do eixo longitudinal da conduta;

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou a qual-
quer título possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados a respeitar 
e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e subterrânea 
de incidência, mantendo livre a respetiva área e a consentirem, sempre 
que se mostre necessário, no acesso e ocupação pela entidade benefi-
ciária, para a realização de obras de construção, reparação, manuten-
ção e exploração da conduta, circuitos de dados e outras componentes 
das infraestruturas das Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro SA ou 
que à mesma possam estar associadas, nos termos e para os efeitos do 
preceituado nos artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 34021, de 11 de 
outubro de 1944.

4 — O mapa e as plantas referidos no n.º 1 podem ser consultados 
na sede da sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro, S.A., sita 
na Avenida Osnabruck, 29, 5000 -427 Vila Real e na Direção -Geral do 
Território, sita na Rua Artilharia 1, n.º 107, 1099 -052 Lisboa, nos termos 
previstos na Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto, que regula o acesso aos 
documentos administrativos e a sua reutilização.

5 — Os encargos com as servidões administrativas resultantes deste 
despacho são da responsabilidade da sociedade Águas de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, S.A.

6 de junho de 2014. — O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo 
Guilherme da Silva Lemos [por delegação de competências ao abrigo 
da subalínea iii) da alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 13322/2013, de 
18 de outubro]. 




